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0. PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 812/2018 DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ESCOLA DE CICLISMO PARA PROMOVER A EDUCAÇÃO PARA A PRÁTICA ADEQUADA DA BICICLETA NO TRÂNSITO, PROPICIANDO SEGURANÇA E A DIFUSÃO DO SEU USO COMO MEIO DE TRANSPORTE.

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 812/2018, que DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ESCOLA DE CICLISMO PARA PROMOVER A EDUCAÇÃO PARA A PRÁTICA ADEQUADA DA BICICLETA NO TRÂNSITO, PROPICIANDO SEGURANÇA E A DIFUSÃO DO SEU USO COMO MEIO DE TRANSPORTE, de autoria do vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 812/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ESCOLA DE CICLISMO PARA PROMOVER A EDUCAÇÃO PARA A PRÁTICA ADEQUADA DA BICICLETA NO TRÂNSITO, PROPICIANDO SEGURANÇA E A DIFUSÃO DO SEU USO COMO MEIO DE TRANSPORTE.

Art. 1º. Compete ao Poder Municipal através da Seltrans, junto as Secretarias da Municipalidade, promover a criação e execução de escola educativa de trânsito para o ciclismo.
§ 1º. Fica as Secretarias de Meio Ambiente e Sustentabilidade, a Secretaria de Obras, Infraestrutura e Políticas Urbanas, Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo, Secretaria de Educação e Secretaria de Segurança, Trânsito e Transporte do Município de Sete Lagoas (SELTRANS), a compor o plano de estudo e desenvolvimento para a criação da escola.
§ 2º. Ficam essas Secretarias citadas no parágrafo 1º, cada uma com sua propriedade e atribuições, promover o alcance dos objetivos em tela, quais sejam, para a criação dessa escola em nosso Município.    
Art. 2º. Compete ao Poder Executivo junto a SELTRANS, a formação de bons condutores de bicicletas.
§ 1º. Será a escola responsável pela Formação de ciclistas conscientes e responsáveis, através de planos e objetivos de aulas a ser cumprido ao final do curso.
§ 2º. Caberá a SELTRANS estabelecer o tempo de curso para que os objetivos e metas sejam alcançados.
§ 3º. Compete a SELTRANS, a viabilidade de espaços para as aulas teóricas e práticas, podendo ser fixa ou itinerante.
§ 4º. Compete a SELTRANS junto a Secretaria de Educação do Município definir as questões pedagógicas e metodológicas.  
Art. 3º. Compete a SELTRANS, promover a educação no trânsito aos ciclistas, com palestras e Arte Educadores nas ruas.
Art. 4º. Compete a SELTRANS incentivar o uso de Epi’s.
Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
[bookmark: _GoBack]Art. 7º. Esta lei entrará em vigor, após 120 dias de sua publicação.


Câmara Municipal, Sala das Sessões, 02 de maio de 2019.



RONALDO JOÃO DA SILVA                                            ALCIDES LONGO DE BARROS                      
                          Presidente                                                                                Relator


FABRICIO AUGUSTO C. DO NASCIMENTO
   Membro
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